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Câmara de Vereadores  

Gabinete Vereador André Lopes  

  

INDICAÇÃO Nº _______/ 2024 

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 
Senhor Karlo Aurélio Vieira do Couto. 
  

O Vereador André Monteiro Lopes, no uso de suas atribuições regimentais, 

requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 106, § 1º, IX e 120 do 

Regimento Interno dessa Casa de Leis, solicita que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cariacica, Senhor Euclério de Azevedo 

Sampaio Junior a indicação para que determine a Secretaria Municipal de 

Educação à recomendação de Pagamento de Extensão de Carga Horária 

para Servidores das Escolas de Tempo Integral da Rede Municipal de 

Cariacica/ES. 

 

JUSTIFICATIVA  

Recorremos a Vossa Excelência e aos demais pares, intermediando o apelo dos 

munícipes e servidores, a realização de Pagamento de Extensão de Carga 

Horária para Servidores das Escolas de Tempo Integral da Rede Municipal 

de Cariacica/ES. Considerando a importância de valorizarmos os servidores que 

dedicam seu tempo e esforço para garantir a qualidade do ensino nas escolas 

de tempo integral da rede municipal de Cariacica, venho por meio desta solicitar 

a vossa senhoria que seja realizada a implantação do pagamento de extensão 

de carga horária no fator de 125 horas para esses profissionais. Os servidores 

que atuam nas escolas de tempo integral desempenham um papel fundamental 

no desenvolvimento educacional e social dos alunos, muitas vezes excedendo a 

carga horária convencional para atender às necessidades específicas do 

ambiente escolar. Esse esforço adicional merece ser reconhecido e devidamente 

remunerado. 
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Dessa forma, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a 

implementação desse pagamento, garantindo assim que esses profissionais 

sejam valorizados e motivados a continuar prestando um serviço de excelência 

à comunidade escolar. 

Cariacica, 28 de junho de 2024.  

Atenciosamente, 

 

 

André Monteiro Lopes  

Vereador de Cariacica/ES  
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